
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 

LEI Nº 4. 790/2023 
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ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA 
DO MUNICÍPIO DE GUARAPARI, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, consoante ao estabelecido no Art. 67, § 2° 
da LOM - Lei Orgânica do Município faz saber que o Plenário APROVOU e EU 
PROMULGO a seguinte: 

Art. 1° SANCIONADO 

1 - SANCIONADO 
li - SANCIONADO 
Ili - SANCIONADO 

Art. 2° SANCIONADO 
a) SANCIONADO 
b) SANCIONADO 
c) SANCIONADO 

Parágrafo único - SANCIONADO 

Art. 3° SANCIONADO 

1 - SANCIONADO 
li - SANCIONADO 
Ili - SANCIONADO 

Art. 4° SANCIONADO 

1 - SANCIONADO; 

LE 1: 

li - A utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de contingência, nas 
situações previstas no art. 5°, inciso Ili da LRF, e Art. 8° da Portaria 
lnterministerial 163, de 04 de maio de 2001 , mediante envio de projeto de lei 
especifico à Casa de Leis; (PROMULGADO) 
Ili - SANCIONADO 
IV - SANCIONADO 
V - SANCIONADO 
VI - SANCIONADO 
§ 1° SANCIONADO 
§ 2° SANCIONADO 
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Art. 5° SANCIONADO 

Art. 6° SANCIONADO 

Art. 7° SANCIONADO 

Art. 8° Art.8° - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar as alterações e 
correções que se fizerem necessárias na Lei de Diretrizes orçamentárias - LDO 
e Plano Plurianual - PPA, para o exercício de 2023, conforme art. 38 da Lei 
4.735/2022, Lei de Diretrizes Orçamentaria, mediante envio de Projeto de lei, com 
as especificações necessárias, devendo ser autorizado pelo Poder Legislativo. 
(PROMULGADO) 

Art. 9° SANCIONADO 

Art. 10 SANCIONADO. 

Guarapari/ES, 12 de janeiro de 2023. 

WENDEL 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
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